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RECORRENTE AGILITY DO BRASIL LOGISTICA INTERNACIONAL S.A ( ITATRANS AGILITY
LOGISTICA )

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: ObrigacOes Acessorias
Data do fato gerador: 15/04/2008, 19/01/2009

PRESCRICAO INTERCORRENTE. SUMULA CARF N2 11. N3o se aplica a
prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal.

DENUNCIA ESPONTANEA. MULTA PELA PRESTACAO DE INFORMACAO
FORA DO PRAZO. OBRIGACAO ACESSORIA. NAO CABIMENTO. SUMULA
CARF N. 126.
A denuncia espontanea ndo alcanca as penalidades infligidas pelo
descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia
dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para
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prestacdo de informag¢des a administracdo aduaneira, mesmo apds o
advento da nova redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n? 37, de 1966, dada
pelo art. 40 da Lei n2 12.350, de 2010

AGENTE MARITIMO. LEGITIMIDADE PASSIVA.

O agente maritimo, representante do transportador estrangeiro no Pais,
responde solidariamente com este, quanto a exigéncia de tributos,
inclusive penalidade, decorrentes de infracdo a legislacdo aduaneira e
tributaria, sendo, portanto, parte legitima para figurar no polo passivo do
lancamento de multa regulamentar.

INFRACAO ADUANEIRA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. A responsabilidade
pela infracdo aduaneira independe da intencdo do agente bem como da
efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato, podendo ser afastada
somente se existir disposicdo expressa contraria a essa disposicao legal.
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			 Assunto: Obrigações Acessórias
			 Data do fato gerador: 15/04/2008, 19/01/2009
			 
				 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SÚMULA CARF Nº 11. Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. 
				 
				 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA PELA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO FORA DO PRAZO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. NÃO CABIMENTO. SÚMULA CARF N. 126.A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010
				 
				 AGENTE MARÍTIMO. LEGITIMIDADE PASSIVA.
				 O agente marítimo, representante do transportador estrangeiro no País, responde solidariamente com este, quanto à exigência de tributos, inclusive penalidade, decorrentes de infração à legislação aduaneira e tributária, sendo, portanto, parte legítima para figurar no polo passivo do lançamento de multa regulamentar.
				 
				 INFRAÇÃO ADUANEIRA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. A responsabilidade pela infração aduaneira independe da intenção do agente bem como da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato, podendo ser afastada somente se existir disposição expressa contrária a essa disposição legal.
				 
				 PRINCÍPIOS JURÍDICOS. CONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE. SÚMULA CARF Nº. 2.
				 Nos termos da Súmula CARF nº 2, este colegiado não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, descabendo, assim, afastar a sua aplicação invocando a proporcionalidade, a razoabilidade ou qualquer outro princípio, posto que isso implicaria declarar, incidenter tantum, a sua inconstitucionalidade.
				 
				 ATRASO NA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADUANEIRA. INFORMAÇÃO DE DESCONSOLIDAÇÃO INTEMPESTIVA. CARACTERIZAÇÃO. ART. 107, IV E DO DL 37/1966.
				 É devida a multa prevista no art. 107, inciso IV, alínea e, do Decreto-Lei 37/1966 na hipótese de informações sobre desconsolidação prestadas a destempo.
				 
				 MULTA. RELEVAÇÃO. COMPETÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.
				 O CARF não é competente para se manifestar sobre relevação de penalidades. RECLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIA. MULTA POR ERRO DE CLASSIFICAÇÃO. DESCRIÇÃO COMPLETA. IRRELEVÂNCIA
				 RETIFICAÇÃO DE MANIFESTO. FATO NÃO PUNÍVEL PELA MULTA PREVISTA NO ART. 107, IV, “E” DO DECRETO-LEI 37/1966. SÚMULA CARF Nº 186. A retificação de manifesto LCI após atracação da embarcação no primeiro porto nacional, conforme prevê o art. 27-A, I, “a” da IN 800/2007, não caracteriza prestação de informação a destempo, portanto indevida a imputação da multa do art. 107, IV, “e” do Decreto-Lei 37-1966. Entendimento pacificado pela Súmula CARF nº 186
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares suscitadase, no mérito, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para excluir as multas referentes à retificação de informações prestadas dentro do prazo.
		 Assinado Digitalmente
		 Larissa Cássia Favaro Boldrin – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Francisca Elizabeth Barreto – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Bernardo Costa Prates Santos, Daniel Moreno Castillo, Larissa Cassia Favaro Boldrin, Luiz Felipe de Rezende Martins Sardinha, Wilson Antonio de Souza Correa, Francisca Elizabeth Barreto (Presidente).
	
	 
		 O presente processo é referente à exigência de multa pelo descumprimento da obrigação de prestar informação sobre veículo, carga transportada ou operação realizada, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. O lançamento, que totalizou R$ 40.000,00 à época de sua formalização, foi contestado pela empresa autuada 
		 Consta na descrição dos fatos do Auto de Infração que: 
		 Partindo dos dados registrados nos sistemas em comento, após auditoria interna relativa ao período de 31/03/2008 a 31/03/2009, constatou-se que a INTERESSADA deixou de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações executadas, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal. O detalhamento das infrações encontra-se em tabela anexa a este auto de infração. 
		 É importante esclarecer que todas as informações sobre os fatos apresentados em tabela anexa estão registrados nos sistemas Siscomex Carga e Mercante de modo , permanente e foram inseridas por meio de certificação digital pela própria autuada ou seus representantes. Foram esses os dados utilizados para a lavratura do presente Auto de Infração.
		 A autoridade lançadora considerou que a conduta da autuada teria descumprido o art. 37 da Instrução Normativa SRF no 28, de 27/4/1994, o qual dispõe que o transportador deve registrar os dados de embarque da mercadoria no Siscomex após a realização do embarque, com base nos documentos por ele emitidos. 
		 Tal conduta está plenamente configurada a conduta tipificada, a aplicação da penalidade prevista na alínea e do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n°37, de 18/11/1966, com redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833, de 29/12/2003 para cada Conhecimento Eletrônico - CE sob sua responsabilidade em que haja o descumprimento da forma ou do prazo estabelecidos pela Instrução Normativa RFB n° 800/2007.  
		 A fiscalização imputou à recorrente a multa prevista no artigo 107, inciso IV, alínea “e”, do Decreto-lei nº 37/1966 (grifos meus): “Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: I – [......]; IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): a) [......]; e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga;”
		 O sujeito passivo apresentou impugnação em 08/04/2013 (fls. 24-48), na qual aduziu os seguintes argumentos:
		 i) denúncia espontânea, sob a alegação de que os fatos geradores datam do ano de 2008 e 2009, já a lavratura do auto data do mês 03/2013; ou seja, quando da lavratura do auto, as informações já haviam sido prestadas. Assim, não seria cabível a multa exigida, pois se aplica ao caso o instituto da denúncia espontânea, constante dispõe o art. 102, § 2o, do Decreto-Lei no 37/1966, bem como o art. 138 do CTN, para fins de exclusão da penalidade.
		 ii) irretroatividade da IN 800/2007, pois as sanções derivadas de descumprimento do art. 22, da IN 800/2007, não se aplicam antes de 01/04/2009. Os fatos geradores das multas, são todos anteriores a 01/04/2009, ou seja, são todos datados do ano de 2008, sendo apenas um deles de 01/2009, devendo, dessa forma, ser objeto da aplicação ao caso da regra do art. 12., da Lei 4.657/42 (LICC) c.c. o caput do art. 50, da IN 800/2007, determinando a exclusão da multa por força da já citada VACATIO LEGIS.
		 ii) ausência de tipicidade (equívoco da fiscalização). a impugnante pediu retificação de informações prestadas, o que, como se verá, é permitido pela IN 800/2007 e não demanda (ou não deveria demandar) multa. A conduta da impugnante não está tipificada no art. 107, IV, “e”, do Decreto-Lei no 37/1966, com redação dada pela Lei n° 10.833/2003, uma vez que ela não deixou de prestar a informação exigida e a norma punitiva não admite analogia ou interpretação extensiva. Prestar uma informação, ainda que equivocadamente, não é a mesma coisa que deixar de apresentá-la. 
		 iii) Lesão ao princípio da ampla defesa, do contraditório e da publicidade (art. 5°, LV e art. 37, caput, da CF/88. Do teor do auto de infração em tela, se observa que lhe faltam requisitos intrínsecos para sua constituição válida, qual seja, falta-lhe a descrição pormenorizada do ato supostamente infringido
		 iv) prescrição e aplicação do princípio da espacialidade das leis e do princípio da praticidade tributária. Ao ler o auto de infração, se vê que, ele trata de fatos geradores ocorridos entre os anos de 2008 e 2009. Já a lavratura do auto de infração se deu no mês 01/2013. Assim, da data do fato gerador até hoje já se passaram, na média, 04 (quatro) anos. Para o caso, isto é, para matérias de fundo maritimista existe prazo prescricional disciplinado em lei para se propor medida judicial contra o agente NVOCC (a impugnante) e esse prazo é de 01 (um) ano, contado a partir da descarga da mercadoria no porto de destino.
		 v) lesão à norma constitucional e ao princípio da legalidade, art. 5°, II, da CF/88, sob o entendimento de que o pedido de retificação não demanda multa, sendo, ademais, um direito do contribuinte, como se depreende da leitura dos artigos 23, 24, 25, 26 e 27 da IN 800/2007.
		 vi) excesso de discricionariedade administrativa. As multas impostas face pedido de retificação deve ser revistas e anuladas.
		 vii) da natureza jurídica da pena de multa. A multa administrativa tem caráter punitivo, tratando-se, portanto, de pena, a qual decorre do exercício do poder regulatório (poder de polícia do ente administrativo) do Estado-Administração. Reproduziu doutrina e ementa de julgado do Poder Judiciário. O agente alfandegário, agindo com excesso de discricionariedade, não aplicou a norma legal previamente escrita ao caso em tela.
		 viii) lesão ao princípio da individualização da pena, previsto no art. 5° XLVI, CF/88. O agente alfandegário, agindo com excesso de discricionariedade, não aplicou a norma legal previamente escrita ao caso em tela, ferindo, deste modo, o princípio da individualização da pena, lesionando, por conseguinte, o inc. XLVI, art. 5°, CF/88, trazendo prejuízo e insegurança jurídica para a impugnante.
		 x) Ausência de prejuízo à Fazenda Nacional e aplicação ao caso dos princípios da proporcionalidade e razoabilidade. Realizadas as retificações e a posterior inclusão de carga (mesmo com a antecipação da atracação do navio), não restou nenhum prejuízo à ordem tributária, às relações comerciais ou à ordem jurídica.
		 xi) ilegitimidade da autuada, por não ser a transportadora da carga, mas mero agente que só atua após a nacionalização da carga e, conforme a lei acima citada, a responsabilidade é do efetivo transportador, bem entendido, o dono do navio.
		 xii) aplicação do art. 112 do CTN. Aplica-se ao caso o artigo 112 do CTN, notadamente porque suscita inúmeras dúvidas e questões que denotam o caráter absurdo e injusto da multa imposta. Reproduziu legislação. A impugnação deve ser observada de maneira mais benéfica ao contribuinte.
		 Pedidos alternativos. Caso os julgadores não entendam pela exclusão da multa, de acordo com os tópicos acima, pede que se aplique ao caso o disposto pelo artigo 736, caput, do Decreto nº 6.759/09, que permite seja relevada a penalidade imposta. Reproduziu legislação.
		 De forma alternativa, pede que a multa aplicada seja reduzida.
		 Pedidos finais. Apresentou um resumo dos pedidos constantes da peça de impugnação, requerendo a exclusão ou nulidade da multa aplicada ou, ainda, a sua mitigação; 45. Por fim, requereu a suspensão da exigibilidade do crédito tributário enquanto pender de julgamento a impugnação apresentada.
		 A decisão da DRJ-SPO (fls. 67 a 85), em 08/04/2020, julgou a impugnação improcedente, mantendo integralmente o crédito constituído, sob os seguintes fundamentos: 
		 1) O registro intempestivo, no sistema SISCOMEX CARGA, das informações relativas à desconsolidação de carga no porto alfandegado de destino do Conhecimento Eletrônico Genérico (CE Genérico) tipifica a multa prevista pelo artigo 107, inciso IV, alínea “e”, do Decreto-lei n° 37/1966, com a redação dada pelo artigo 77 da Lei n° 10.833/2003.
		 2) O Agente de Carga é o sujeito passivo da obrigação de prestar informações à RFB, através do sistema SISCOMEX CARGA, relativas à desconsolidação de cargas importadas.
		 3) Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações à legislação tributária independe da intenção do agente ou responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato, conforme artigo 136 do Código Tributário Nacional.
		 4) O instituto da denúncia espontânea é incompatível com o cumprimento extemporâneo de obrigação acessória concernente à prestação de informações relativas à carga transportada, uma vez que tal fato configura a própria infração. Súmula CARF nº 126.
		 5) As normas relativas à prescrição e decadência, por terem natureza de normas gerais de direito tributário, devem ser disciplinadas por lei complementar (art. 146, inc. III, alínea “b”, da CF), mais precisamente pelo Código Tributário Nacional (CTN), o qual foi recebido como lei complementar pela lei maior vigente.
		 Às fls. 98/165 o sujeito passivo apresentou Recurso Voluntário a este Tribunal alegando os mesmos pontos da Impugnação: prescrição intercorrente, denúncia espontânea, atipicidade da multa, ilegitimidade passiva, aplicação do princípio da retroatividade benéfica no direito administrativo, ausência de prejuízo ao erário e aplicação dos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, natureza jurídica da multa e aplicabilidade de não confisco à multa punitiva.
		 É o relatório
	
	 
		 Conselheira Larissa Cássia Favaro Boldrin, relatora.
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, pelo que deve ser conhecido.
		 A controvérsa que delimita o conteúdo da lide gira em torno dos seguintes fundamentos apontados no Recurso Voluntário: 1) prescrição intercorrente; 2) A existência de denúncia espontânea frente ao fornecimento, por parte do contribuinte, das informações objeto da autuação antes de iniciado procedimento fiscalizatório; 3) o não enquadramento à capitulação leglativa da infração, vez que o sujeito passivo não deixou de fornecer as informações, mas o fez a retificação; 4) ilegitimidade passiva; 5) aplicação do princípio da retroatividade benéfica no direito administrativo; 6) ausência de prejuízo ao erário; 7) aplicação dos princípios da proporcionalidade e razoabilidade e 8) relevação da multa.
		 Os quais passo a analisar separadamente.
		 
		 Prescrição Intercorrente e Decadência
		 
		 A recorrente alega a ocorrência da prescrição intercorrente no caso. No entanto, é de se observar que a matéria aqui debatida é de natureza tributária, aplicando-se ao caso a Súmula 11 do CARF: “Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal”.
		 
		 Como se observa, por força da Portaria MF nº 277/2018, referida Súmula tem efeito vinculante em relação à administração tributária federal, abarcando, assim, as decisões proferidas pelas Delegacias de Julgamento da Receita Federal do Brasil (contra a qual a recorrente expressamente se opôs em face do transcurso de tempo havido entre o protocolo da sua impugnação e o julgamento pela instância a quo), bem como pela Procuradoria da Fazenda Nacional, além, evidentemente, das decisões deste Conselho.Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.
		 
		 As multas regulamentares constantes do regulamento aduaneiro estão sujeitas ao prazo de cinco anos contados da data da infração, conforme previsto no art.139do Decreto-Lei nº37/66, reproduzido no artigo 753 do Regulamento Aduaneiro de 2009 - Decreto nº6.759/2009.
		 Ademais, a Recorrente pleteia o reconhecimento da decadência, nos termos do art. 173 do Código Tributário, mas não traz fundamentação capaz de comprovar que o Fisco realizou o lançamento do crédito tributário fora do prazo de 5 anos.
		 
		 Tal preliminar arguida não merece acolhida, uma vez que não ocorreu a decadência do crédito tributário referente à infração objeto da autuação sob exame.
		 A fiscalização dispõe de prazo decadencial, e não prescricional, para realizar o lançamento de ofício, a teor do artigo 173, inciso I, do CTN
		 “Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;”
		 Nos termos do artigo 146, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, matéria relacionada à decadência é reservada à lei complementar (CTN).
		 No que diz respeito ao prazo decadencial para aplicação de penalidade por infração aduaneira, cabe assinalar os artigos 138 e 139 do Decreto-Lei nº 37/66 e o art. 753 do Decreto nº 6.759/09:
		 
		 Art. 138 - O direito de exigir o tributo extingue-se em 5 (cinco) anos, a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que poderia ter sido lançado. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988)
		 Parágrafo único. Tratando-se de exigência de diferença de tributo, contar-se-á o prazo a partir do pagamento efetuado. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 01/09/1988) Art. 139 - No mesmo prazo do artigo anterior se extingue o direito de impor penalidade, a contar da data da infração.
		 Art. 753. O direito de impor penalidade extingue-se em cinco anos, contados da data da infração (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 139).
		 
		 Há também a Súmula CARF nº 184, a seguir transcrita: “O prazo decadencial para aplicação de penalidade por infração aduaneira é de 5 (cinco) anos contados da data da infração, nos termos dos artigos 138 e 139, ambos do Decreto Lei n.º 37/66 e do artigo 753 do Decreto n.º 6.759/2009”.
		 
		 Logo, para infração aduaneira, conta-se o prazo de 5 (cinco) anos, a partir da data da infração, para apurar se houve ou não a decadência. 
		 
		 A fiscalização apontou a ocorrência dos fatos geradores entre 15/04/2008 a 19/01/2009, enquanto a interessada foi cientificada do auto de infração em 13/03/2013, portanto, em prazo menor do que 05 (cinco) anos, contado do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 
		 Logo, no caso sob análise, não decorreu o prazo de 5 (cinco) anos entre a data da infração e a data da ciência do auto de infração em questão, razão pela qual não há que se falar em decadência.
		   
		 Nesses termos, considerando que no presente caso não restou configurada a prescrição intercorrente e decadência,  voto por rejeitar a preliminar suscitada pela Recorrente.
		 
		 Denúncia Espontânea
		 
		 Em relação ao instituto da denúncia espontânea, tal questão encontra-se pacificada no âmbito deste CARF, no sentido de sua não aplicação às penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Receita Federal, consoante Súmula CARF nº 126, de teor vinculante, nos seguintes termos:
		 
		 Súmula CARF nº 126: A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. (Vinculante , conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
		 
		 Portanto, por se tratar de decisão reiterada e uniforme do CARF, consubstanciada em súmula, o seu teor é de observância obrigatória no presente julgado, nos termos do art. 72 do Anexo II da Portaria MF nº 343, de 09/06/2015, Regimento Interno do CARF (RICARF).
		 
		 Nego provimento ao Recurso Voluntário neste ponto.
		 
		 
		 3) Atipicidade da Infração
		 A impugnante alega que não deixou de fornecer os dados exigidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) no prazo estabelecido, pois realizou a retificação. Assim, não estaria sujeita à multa que lhe foi cominada, uma vez que, tratando-se de penalidade, sua aplicação não admite o recurso à analogia. Em suma, diante da retificação realizada, a defesa sustenta a atipicidade da conduta considerada irregular pela fiscalização.
		 Sobre o entendimento manifestado pela defesa de que as informações retificadoras não devem ser consideradas intempestivas, vejamos o que estabelece a IN RFB nº 800/2007, em seu artigo 45, § 1º, vigente à época dos fatos, e o artigo 64, § 4º, inciso II, do Ato Declaratório Executivo (ADE) Corep nº 03/2008:
		 IN RFB nº 800/2007 “Art. 45. O transportador, o depositário e o operador portuário estão sujeitos à penalidade prevista nas alíneas e ou f do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, e quando for o caso, a prevista no art. 76 da Lei nº 10.833, de 2003, pela não prestação das informações na forma, prazo e condições estabelecidos nesta Instrução Normativa. § 1º Configura-se também prestação de informação fora do prazo a alteração efetuada pelo transportador na informação dos manifestos e CE entre o prazo mínimo estabelecido nesta Instrução Normativa, observadas as rotas e prazos de exceção, e a atracação da embarcação.”
		 ADE Corep nº 03/2008 “Art. 64. Quanto às penalidades de que trata o art. 45, observado o art. 48, ambos da Instrução Normativa RFB n.º 800, de 2007:
		 § 1º [........]. § 4º Observados os parágrafos anteriores, a penalidade será aplicada por: I – [........]; ou II - cada deferimento, automático ou não, de retificação do manifesto, CE ou item, independentemente da quantidade de campos retificados;”
		 De acordo com essas normas, as retificações em CE constituem-se em informações prestadas fora do prazo, consequentemente, sujeitas à penalidade em questão.
		 Nesse aspecto, vale ressaltar que também não é o caso de aplicação retroativa das alterações promovidas pela IN RFB nº 1473/2014 na IN RFB nº 800/2007. Isso porque, após essas alterações, os fundamentos da IN RFB nº 800 foram completamente modificados, a partir da definição do que deve ser considerado como retificação de informação prestada, na prática, trata-se de uma nova IN, que manteve o número da IN anterior, não sendo cabível neste caso falar-se em retroatividade benéfica.
		 Diante disso, não deve ser acolhida a fundamentação da Recorrente, pois as informações que os intervenientes no transporte internacional de cargas estão obrigados a fornecer são as corretas, consentâneas com as mercadorias transportadas ou operações realizadas, e no prazo fixado. Se essa obrigação fosse considerada cumprida mediante a prestação de informação errada, incompleta ou intempestiva, as normas que regulam esse procedimento se tornariam ineficazes. 
		 No caso em análise, a conduta objeto da autuação foi precisamente delineada, tendo a autoridade fiscal vinculado, com suficientes fundamentos fáticos e jurídicos, a conduta infracional, consistente na prestação extemporânea de informações sobre veículo e cargas transportadas, à hipótese normativa prevista no art. 107, inciso IV, alínea “e”, do Decreto-Lei nº 37/1966.
		  Nesse sentido dispõe o art. 31, II, “b”, da Instrução Normativa SRF no 28/1994: 
		 Art. 31. O despacho será cancelado:[...]II - pela fiscalização aduaneira: (Redação dada pela IN 510, de 2005)[...]b) a pedido formal do exportador, quando constatado erro involuntário, em registro efetuado, no Sistema, não passível de correção na forma dos arts. 24 e 28, ou ainda, quando ocorrer desistência do embarque, acompanhado da pertinente comprovação documental. 
		 § 1o Em qualquer das hipóteses previstas no inciso II deste artigo, deverá ser registrado, no Sistema, o motivo do cancelamento.  
		 Portanto, a infração que está sendo punida é o não fornecimento da informação legalmente exigida, nos termos do art. 107, IV, “e” do Decreto-Lei no 37/1966.
		 Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: [...] 
		 IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redação dada pela Lei no 10.833, de 29.12.2003)[...]e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a- porta, ou ao agente de carga; 
		 Havendo omissão ou erro nos dados fornecidos, a inclusão ou a retificação devem ser providenciadas dentro do prazo fixado para prestar a informação. Caso contrário, estará caracterizado o descumprimento dessa obrigação. 
		 Ressalta-se ainda que, para a formalização do lançamento em debate, não é necessário investigar a intenção do agente, nem o resultado da conduta ou a eventual participação de terceiros. Tratando-se de infração à legislação aduaneira, tem-se como regra a responsabilidade objetiva, nos termos do art. 136 do CTN e art. 94, § 2o, do Decreto-Lei no 37/1966.  
		 Além do mais neste caso aplica-se a Súmula Vinculante no. 187 deste Tribunal, que assim dispõe:
		 O agente de carga responde pela multa prevista no art. 107, IV, “e” do DL nº 37, de 1966, quando descumpre o prazo estabelecido pela Receita Federal para prestar informação sobre a desconsolidação da carga.(Vinculante, conformePortaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 Neste sentido, seguindo a uniformidade de entendimento deste Tribunal, nego provimento ao Recurso Voluntário neste ponto. 
		 Legitimidade Passiva 
		 
		 Quanto à alegação de ilegitimidade passiva, em especial no que diz respeito à prestação de informações sobre carga de origem estrangeira com desembarque em porto nacional, importa a transcrição dos arts. 4º e 5º da IN 800/2007, que versam sobre os responsáveis pela prestação de informações à Autoridade Aduaneira:
		 Art. 4º A empresa de navegação é representada no País por agência de navegação, também denominada agência marítima .
		 § 1° Entende-se por agência de navegação a pessoa jurídica nacional que represente a empresa de navegação em um ou mais portos no País .
		 § 2º A representação é obrigatória para o transportador estrangeiro.
		 § 3º Um transportador poderá ser representado por mais de uma agência de navegação, a qual poderá representar mais de um transportador.
		 Art. 5º As referências nesta Instrução Normativa a transportador abrangem a sua representação por agência de navegação ou por agente de carga. 
		 Pela leitura dos dispositivos que regulam o transporte de cargas por via marítima em território nacional, mostra-se evidente que o transportador estrangeiro (NVOCC) deve ser, obrigatoriamente, representado no Brasil por agência marítima. Ainda, pelo que se infere do art. 5º da IN SRF n. 800/2007, as referências feitas ao transportador incluem as agências marítimas que a represente.
		 Mesmo tratamento é dado pelo art. 37 do Decreto-Lei 37/1966:
		 Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado.
		 § 1° O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos , e o operador portuário, também devem prestar as informações sobre as operações que executem e respectivas cargas.
		 Pela leitura do excerto acima transcrito fica clara a posição de responsável por prestação de informações sobre veículos e cargas a agência marítima que represente o transportador estrangeiro em território nacional. Neste contexto, se não cumprida exigência que lhe foi imputada, o Decreto-Lei 37/1966 autoriza a imputação de sanção ao agente marítimo, de modo que é parte legítima para figurar o polo passivo da exigência de multa pelo controle aduaneiro.
		 
		 É neste sentido que leciona o art. 95, I do Decreto-Lei 37/1966, a saber:
		 
		 Art. 95 - Respondem pela infração:
		 I - conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua prática, ou dela se beneficie;
		 
		 A responsabilidade pela infração é devida a qualquer que concorrer para sua ocorrência, que no caso em debate é a agência marítima representante do transportador internacional.
		 A jurisprudência deste Conselho se revela sólida quanto à aplicação do dispositivo por meio do enunciado 185:
		 
		 Súmula CARF nº 185: O Agente Marítimo, enquanto representante do transportador estrangeiro no País, é sujeito passivo da multa descrita no artigo 107 inciso IV alínea e do Decreto-Lei 37/66.
		 Em razão do exposto, das prescrições do Decreto-Lei 37/1966, da IN 800/2007 e da jurisprudência deste Conselho, não merece acolhida argumento de ilegitimidade da Recorrente.
		 
		 Inaplicabilidade do art. 112 do Código Tributário Nacional
		 
		 De acordo com o artigo 112 do CTN, as regras de interpretação da lei tributária, aplicam-se apenas aos casos em que há dúvidas acerca da matéria, de fato, de direito, da responsabilidade tributária ou, ainda, quanto à penalidade a ser aplicada.
		 
		 Por outro lado, a Recorrente sequer apontou qual seria a dúvida que se enquadra no rol de hipóteses da referida norma legal, apenas disse de forma genérica que o caso suscita inúmeras dúvidas.
		 
		 Dessa forma, tendo em vista as provas contidas nos autos, forçosa é a conclusão de que inexistem dúvidas quanto à prática de infração tributária e à penalidade aplicável, de modo que não há que se falar em interpretação mais favorável, pois o lançamento é ato administrativo vinculado.
		 
		 Por tais razões, não podem ser acatadas as alegações desta parte do Recurso Voluntário.
		 Responsabilidade objetiva da infração e desnecessidade de comprovação de prejuízo ao erário
		 
		 A teor do que dispõe o art. 673, do Decreto nº 6.759/2009 (Regulamento Aduaneiro), a infração à legislação aduaneira tem natureza objetiva, salvo disposição legal expressa em contrário.
		 
		 A responsabilidade por infração à legislação aduaneira independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato, nos termos do artigo 94, §2º, do Decreto-Lei nº 37/66 e 136 do CTN.
		 
		 Art.94 - Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que importe inobservância, por parte da pessoa natural ou jurídica, de norma estabelecida neste Decreto-Lei, no seu regulamento ou em ato administrativo de caráter normativo destinado a completá-los.
		 
		 § 1º - O regulamento e demais atos administrativos não poderão estabelecer ou disciplinar obrigação, nem definir infração ou cominar penalidade que estejam autorizadas ou previstas em lei.
		 
		 § 2º - Salvo disposição expressa em contrário, a responsabilidade por infração independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
		 
		 Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
		 
		 Assim, não havendo comando legal aplicável à espécie, que disponha em contrário, a responsabilidade pela infração à legislação aduaneira recai sobre aquele que a infringiu, independentemente das circunstâncias que motivaram o seu descumprimento. Assim, para análise da procedência da penalidade aplicada, não há que se cogitar, no caso concreto, da ocorrência de prejuízo à fiscalização, tampouco da ausência de dolo ou má-fé pelo sujeito passivo. Em resumo, ocorrida a infração à legislação aduaneira, devida é a multa aplicada ao infrator.
		 Ademais, a Recorrente não traz a comprovação de que no presente caso houve ofensa ao direito contraditório de ampla defesa. Por outro lado, conforme fls. 04 a 14, a fiscalização descreveu pormenorizadamente os fatos que determinaram as autuações, bem como apresentou a respectiva capitulação legal, sem nenhuma contestação especifica por parte da defesa. 
		 A Recorrente demonstrou perfeito conhecimento dos fatos subjacentes à infração que lhe está sendo imputada, tanto assim, que exerceu plenamente o seu direito assegurado constitucionalmente, com a apresentação da sua peça de impugnação e recurso voluntário. Se a autuada revela conhecer as acusações que lhe foram imputadas, rebatendo-as de forma meticulosa, com impugnação que abrange questões preliminares como também razões de mérito, descabe a proposição de cerceamento do direito de defesa.
		 
		 Nesse sentido, nego provimento ao Recurso Voluntário neste ponto.
		 
		 7) Da alegação de violação a princípios constitucionais e boa-fé da recorrente
		 
		 De resto, como relatado, inconformada com a exigência fiscal, a recorrente aponta a violação de diversos princípios constitucionais (proporcionalidade e razoabilidade) além dos princípios jurídicos da proporcionalidade e da razoabilidade, e também a própria inconstitucionalidade do fundamento legal que ensejou a aplicação da multa guerreada.
		 
		 Ocorre que tais protestos sequer podem ser conhecidos no âmbito dos julgamentos administrativos, posto que está vedado aos julgadores que atuam nesta seara negar vigência a dispositivos normativos positivados na legislação de regência. A estes cumpre, tão somente, analisar a conformidade do direito positivado às situações fáticas historiadas nos autos dos processos administrativos, frente aos expressos protestos trazidos em sede de recurso admitido para julgamento.
		 
		 E, como é cediço, também esta matéria encontra-se pacificada neste E.CARF, há muito tempo, por meio de sua Súmula nº 2:
		 
		 Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 
		 Nesse giro, reporto-me à ementa do recente Acórdão nº 3003-001.513, que bem sintetizou a questão:
		 
		 MULTA. CONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE. SÚMULA CARF Nº. 2.
		 
		 Não pode a autoridade lançadora e julgadora administrativa, invocando a proporcionalidade, a razoabilidade ou qualquer outro princípio, afastar a aplicação de lei tributária válida e vigente. Isso significaria declarar, incidenter tantum , a inconstitucionalidade da lei tributária que funcionou como base legal da multa imposta.
		 
		 Enfim, no ponto em debate, o inconformismo da recorrente só pode ser apreciado no âmbito de eventual processo judicial.
		 
		 8) Relevação da multa
		 
		 Entendo que o caso concreto não se amolda à hipótese de relevação da pena nos termos do art. 654 do Decreto nº. 4.543/02 (ou art. 736, I, do Decreto nº. 6.759/09). Ademais, há que se assinalar que tal matéria não pode ser analisada por este Colegiado, uma vez que falta competência para tanto - inclusive para formular proposta de relevação de penalidade.
		 
		 Lembre-se, por oportuno, nesse contexto, que há procedimento específico para tratar com a questão atinente à relevação de penalidades, sendo atribuída à Receita Federal do Brasil a competência para tanto, nos termos da Portaria RFB nº 268/2012 e demais portarias ministeriais que a autorizam. Neste caso, o referido procedimento segue rito diverso daquele previsto no Decreto 70.235/72, extrapolando, portanto, os liames do presente processo.
		 Com fulcro nas razões supra expedidas, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário interposto.
		 9) Direito à retificação
		 A recorrente alega que parte das multas aplicadas deveriam ser anuladas, vez que tratavam de retificação de informações anteriormente prestadas dentro do prazo estabelecido pela norma.
		 Verifica-se das fls 17 que a Recorrente realizou dois pedidos de retificação:
		 /
		 
		 Pois bem. A Instrução Normativa Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007, determinava que a retificação de conhecimento de embarque fora do prazo configurava prestação de informação fora do prazo, nos seguintes termos:
		 
		 Art. 45. O transportador, o depositário e o operador portuário estão sujeitos à penalidade prevista nas alíneas e ou f do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, e quando for o caso, a prevista no art. 76 da Lei nº 10.833, de 2003, pela não prestação das informações na forma, prazo e condições estabelecidos nesta Instrução Normativa.
		 
		 § 1º Configura-se também prestação de informação fora do prazo a alteração efetuada pelo transportador na informação dos manifestos e CE entre o prazo mínimo estabelecido nesta Instrução Normativa, observadas as rotas e prazos de exceção, e a atracação da embarcação. (grifou-se)
		 
		 No entanto, o artigo transcrito foi revogado pela Instrução Normativa RFB nº 1.473, de 02 de junho de 2014. Ademais, a Secretaria da Receita Federal do Brasil, por meio da Solução de Consulta Interna nº 2-Cosit, de 4 de fevereiro de 2016, consolidou entendimento que a multa em pauta não se e aplica ao caso de retificação de informação já prestada pelo interveniente, nos seguintes termos:
		 
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTAÇÕES. INFRAÇÃO. MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIA. A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas e e f do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é aplicável para cada informação não prestada ou prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007.
		 
		 As alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa. Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966; Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007. (grifou-se)
		 
		 Destarte, com supedâneo no art. 106, II, do CTN, na Instrução Normativa RFB nº 1473, de 2014 e na Solução de Consulta Interna nº 2 - Cosit, de 2016, afasto as penalidades aplicadas em virtude da retificação das CEs. Por todo o acima exposto, voto por dar parcial provimento ao recurso voluntário para afastar as penalidades aplicadas em virtude da retificação das CEs de n° 160805150147179 e n° 160905003611651
		 
		 
		 
		 CONCLUSÃO
		 Diante do exposto, voto por DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Larissa Cássia Favaro Boldrin
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PRINCIPIOS JURIDICOS. CONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE
ANALISE. SUMULA CARF N2. 2.

Nos termos da Sumula CARF n? 2, este colegiado ndao é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria, descabendo,
assim, afastar a sua aplicacdo invocando a proporcionalidade, a
razoabilidade ou qualquer outro principio, posto que isso implicaria
declarar, incidenter tantum, a sua inconstitucionalidade.

ATRASO NA PRESTACAO DE INFORMACOES ADUANEIRA. INFORMACAO DE
DESCONSOLIDACAO INTEMPESTIVA. CARACTERIZACAO. ART. 107, IV E DO
DL 37/1966.

E devida a multa prevista no art. 107, inciso 1V, alinea e, do Decreto-Lei
37/1966 na hipdtese de informagdes sobre desconsolidagdo prestadas a
destempo.

MULTA. RELEVAGCAO. COMPETENCIA. IMPOSSIBILIDADE.

O CARF ndo é competente para se manifestar sobre relevacdo de
penalidades. RECLASSIFICACAO DE MERCADORIA. MULTA POR ERRO DE
CLASSIFICACAO. DESCRICAO COMPLETA. IRRELEVANCIA
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RETIFICACAO DE MANIFESTO. FATO NAO PUNIVEL PELA MULTA PREVISTA
NO ART. 107, IV, “E” DO DECRETO-LEI 37/1966. SUMULA CARF N2 186. A
retificacdo de manifesto LClI apds atracacdao da embarcagdo no primeiro
porto nacional, conforme prevé o art. 27-A, |, “a” da IN 800/2007, nao
caracteriza prestacdo de informacdo a destempo, portanto indevida a

imputacdo da multa do art. 107, IV, “e” do Decreto-Lei 37-1966.
Entendimento pacificado pela Sumula CARF n2 186

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as
preliminares suscitadas e, no mérito, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntario, para
excluir as multas referentes a retificacdo de informacgGes prestadas dentro do prazo.

Assinado Digitalmente
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Larissa Cassia Favaro Boldrin — Relatora

Assinado Digitalmente

Francisca Elizabeth Barreto — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Bernardo Costa Prates
Santos, Daniel Moreno Castillo, Larissa Cassia Favaro Boldrin, Luiz Felipe de Rezende Martins
Sardinha, Wilson Antonio de Souza Correa, Francisca Elizabeth Barreto (Presidente).

RELATORIO

O presente processo é referente a exigéncia de multa pelo descumprimento da
obrigacdo de prestar informacdo sobre veiculo, carga transportada ou operacdo realizada, na
forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. O lancamento, que
totalizou RS 40.000,00 3 época de sua formalizacdo, foi contestado pela empresa autuada

Consta na descrigao dos fatos do Auto de Infragdo que:

Partindo dos dados registrados nos sistemas em comento, apds auditoria interna
relativa ao periodo de 31/03/2008 a 31/03/2009, constatou-se que a INTERESSADA deixou de
prestar informagdo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre as operagbes executadas,
na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal. O detalhamento das
infracbes encontra-se em tabela anexa a este auto de infragdo.

E importante esclarecer que todas as informagées sobre os fatos apresentados em
tabela anexa estGo registrados nos sistemas "Siscomex Carga" e "Mercante” de modo ,
permanente e foram inseridas por meio de certificagdo digital pela propria autuada ou seus
representantes. Foram esses os dados utilizados para a lavratura do presente Auto de Infragdo.

A autoridade lancadora considerou que a conduta da autuada teria descumprido o
art. 37 da Instrucdo Normativa SRF no 28, de 27/4/1994, o qual dispde que o transportador deve
registrar os dados de embarque da mercadoria no Siscomex apods a realizacdo do embarque, com
base nos documentos por ele emitidos.

Tal conduta estd plenamente configurada a conduta tipificada, a aplicacdo da
penalidade prevista na alinea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n°37, de 18/11/1966, com
redacdo dada pelo art. 77 da Lei n® 10.833, de 29/12/2003 para cada Conhecimento Eletrdonico -
CE sob sua responsabilidade em que haja o descumprimento da forma ou do prazo estabelecidos
pela Instrugcdo Normativa RFB n° 800/2007.

A fiscalizacdo imputou a recorrente a multa prevista no artigo 107, inciso IV, alinea
“e”, do Decreto-lei n? 37/1966 (grifos meus): “Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: | —

=3



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 3001-002.910 — 32 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10907.720570/2013-92

[......]; IV - de RS 5.000,00 (cinco mil reais): a) [......]; e) por deixar de prestar informacdo sobre
veiculo ou carga nele transportada, ou sobre as operagdes que execute, na forma e no prazo
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada a empresa de transporte internacional,
inclusive a prestadora de servigos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao
agente de carga;”

O sujeito passivo apresentou impugnacdo em 08/04/2013 (fls. 24-48), na qual
aduziu os seguintes argumentos:

i) denuincia espontanea, sob a alegacao de que os fatos geradores datam do ano de
2008 e 2009, ja a lavratura do auto data do més 03/2013; ou seja, quando da lavratura do auto, as
informacgdes ja haviam sido prestadas. Assim, ndo seria cabivel a multa exigida, pois se aplica ao
caso o instituto da denuncia espontanea, constante dispde o art. 102, § 20, do Decreto-Lei no
37/1966, bem como o art. 138 do CTN, para fins de exclusdo da penalidade.

ii) irretroatividade da IN 800/2007, pois as san¢des derivadas de descumprimento
do art. 22, da IN 800/2007, ndo se aplicam antes de 01/04/2009. Os fatos geradores das multas,
sdo todos anteriores a 01/04/2009, ou seja, sdo todos datados do ano de 2008, sendo apenas um
deles de 01/2009, devendo, dessa forma, ser objeto da aplicagdo ao caso da regra do art. 12., da
Lei 4.657/42 (LICC) c.c. o "caput" do art. 50, da IN 800/2007, determinando a exclusdo da multa
por forca da ja citada VACATIO LEGIS.

ii) auséncia de tipicidade (equivoco da fiscalizacdo). a impugnante pediu retificacdo
de informacgGes prestadas, o que, como se vera, é permitido pela IN 800/2007 e ndo demanda (ou
ndo deveria demandar) multa. A conduta da impugnante nao esta tipificada no art. 107, IV, “e”, do
Decreto-Lei no 37/1966, com redagdo dada pela Lei n° 10.833/2003, uma vez que ela ndo deixou
de prestar a informacdao exigida e a norma punitiva ndo admite analogia ou interpretacao
extensiva. Prestar uma informacao, ainda que equivocadamente, ndo é a mesma coisa que deixar
de apresenta-la.

iii) Lesdo ao principio da ampla defesa, do contraditério e da publicidade (art. 5°,
LV e art. 37, caput, da CF/88. Do teor do auto de infracdo em tela, se observa que |lhe faltam
requisitos intrinsecos para sua constituicdo valida, qual seja, falta-lhe a descricdo pormenorizada
do ato supostamente infringido

iv) prescricao e aplicagao do principio da espacialidade das leis e do principio da
praticidade tributdria. Ao ler o auto de infracdo, se vé que, ele trata de fatos geradores ocorridos
entre os anos de 2008 e 2009. Ja a lavratura do auto de infra¢do se deu no més 01/2013. Assim, da
data do fato gerador até hoje ja se passaram, na média, 04 (quatro) anos. Para o caso, isto &, para
matérias de fundo maritimista existe prazo prescricional disciplinado em lei para se propor medida
judicial contra o agente NVOCC (a impugnante) e esse prazo é de 01 (um) ano, contado a partir da
descarga da mercadoria no porto de destino.

v) lesdo a norma constitucional e ao principio da legalidade, art. 5°, Il, da CF/88,
sob o entendimento de que o pedido de retificacdo ndo demanda multa, sendo, ademais, um
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direito do contribuinte, como se depreende da leitura dos artigos 23, 24, 25, 26 e 27 da IN
800/2007.

vi) excesso de discricionariedade administrativa. As multas impostas face pedido
de retificacdo deve ser revistas e anuladas.

vii) da natureza juridica da pena de multa. A multa administrativa tem carater
punitivo, tratando-se, portanto, de pena, a qual decorre do exercicio do poder regulatério (poder
de policia do ente administrativo) do Estado-Administracdo. Reproduziu doutrina e ementa de
julgado do Poder Judiciario. O agente alfandegario, agindo com excesso de discricionariedade, ndo
aplicou a norma legal previamente escrita ao caso em tela.

viii) lesdo ao principio da individualizagdo da pena, previsto no art. 5° XLVI, CF/88.
O agente alfandegario, agindo com excesso de discricionariedade, n3o aplicou a norma legal
previamente escrita ao caso em tela, ferindo, deste modo, o principio da individualizacdo da pena,
lesionando, por conseguinte, o inc. XLVI, art. 5°, CF/88, trazendo prejuizo e inseguranca juridica
para a impugnante.

x) Auséncia de prejuizo a Fazenda Nacional e aplicacdo ao caso dos principios da
proporcionalidade e razoabilidade. Realizadas as retificacdes e a posterior inclusdo de carga
(mesmo com a antecipacdo da atracacdo do navio), ndo restou nenhum prejuizo a ordem
tributaria, as relagdes comerciais ou a ordem juridica.

xi) ilegitimidade da autuada, por ndo ser a transportadora da carga, mas mero
agente que s6é atua apds a nacionalizacdo da carga e, conforme a lei acima citada, a
responsabilidade é do efetivo transportador, bem entendido, o dono do navio.

xii) aplicacdo do art. 112 do CTN. Aplica-se ao caso o artigo 112 do CTN,
notadamente porque suscita iniumeras duvidas e questdes que denotam o carater absurdo e
injusto da multa imposta. Reproduziu legislagdo. A impugnacao deve ser observada de maneira
mais benéfica ao contribuinte.

Pedidos alternativos. Caso os julgadores ndo entendam pela exclusdo da multa, de
acordo com os tépicos acima, pede que se aplique ao caso o disposto pelo artigo 736, caput, do
Decreto n2 6.759/09, que permite seja relevada a penalidade imposta. Reproduziu legislagdo.

De forma alternativa, pede que a multa aplicada seja reduzida.

Pedidos finais. Apresentou um resumo dos pedidos constantes da peca de
impugnacdo, requerendo a exclusdo ou nulidade da multa aplicada ou, ainda, a sua mitigacdo; 45.
Por fim, requereu a suspensdo da exigibilidade do crédito tributdrio enquanto pender de
julgamento a impugnacdo apresentada.

A decisdo da DRJ-SPO (fls. 67 a 85), em 08/04/2020, julgou a impugnacdo
improcedente, mantendo integralmente o crédito constituido, sob os seguintes fundamentos:
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1) O registro intempestivo, no sistema SISCOMEX CARGA, das informagdes relativas
a desconsolidagdo de carga no porto alfandegado de destino do Conhecimento Eletrénico
Genérico (CE Genérico) tipifica a multa prevista pelo artigo 107, inciso 1V, alinea “e”, do Decreto-
lei n®37/1966, com a redagdo dada pelo artigo 77 da Lei n° 10.833/2003.

2) O Agente de Carga é o sujeito passivo da obrigacdo de prestar informacGes a RFB,
através do sistema SISCOMEX CARGA, relativas a desconsolidacdo de cargas importadas.

3) Salvo disposicado de lei em contrario, a responsabilidade por infra¢des a legislacdo
tributaria independe da inten¢do do agente ou responsavel e da efetividade, natureza e extensao
dos efeitos do ato, conforme artigo 136 do Cddigo Tributario Nacional.

4) O instituto da denuncia espontanea é incompativel com o cumprimento
extemporaneo de obrigacdo acessdria concernente a prestacdo de informacdes relativas a carga
transportada, uma vez que tal fato configura a prépria infracdo. SUmula CARF n2 126.

5) As normas relativas a prescricdo e decadéncia, por terem natureza de normas
gerais de direito tributdrio, devem ser disciplinadas por lei complementar (art. 146, inc. lll, alinea
“b”, da CF), mais precisamente pelo Cédigo Tributario Nacional (CTN), o qual foi recebido como lei
complementar pela lei maior vigente.

As fls. 98/165 o sujeito passivo apresentou Recurso Voluntario a este Tribunal
alegando os mesmos pontos da Impugnacdo: prescricdo intercorrente, denulncia espontanea,
atipicidade da multa, ilegitimidade passiva, aplicacdo do principio da retroatividade benéfica no
direito administrativo, auséncia de prejuizo ao erario e aplicagdo dos principios da
proporcionalidade e razoabilidade, natureza juridica da multa e aplicabilidade de ndo confisco a
multa punitiva.

E o relatdrio

VOTO

Conselheira Larissa Cassia Favaro Boldrin, relatora.

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, pelo que deve ser conhecido.

A controvérsa que delimita o conteudo da lide gira em torno dos seguintes
fundamentos apontados no Recurso Voluntario: 1) prescricdo intercorrente; 2) A existéncia de
denuncia espontanea frente ao fornecimento, por parte do contribuinte, das informacgdes objeto
da autuacdo antes de iniciado procedimento fiscalizatério; 3) o ndo enquadramento a capitulagdo
leglativa da infracdo, vez que o sujeito passivo ndo deixou de fornecer as informacdes, mas o fez a
retificacdo; 4) ilegitimidade passiva; 5) aplicacdo do principio da retroatividade benéfica no direito
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administrativo; 6) auséncia de prejuizo ao erdrio; 7) aplicacdo dos principios da proporcionalidade
e razoabilidade e 8) releva¢do da multa.

Os quais passo a analisar separadamente.

1) Prescrigao Intercorrente e Decadéncia

A recorrente alega a ocorréncia da prescricdo intercorrente no caso. No entanto, é
de se observar que a matéria aqui debatida é de natureza tributaria, aplicando-se ao caso a
Sumula 11 do CARF: “Ndo se aplica a prescrig¢do intercorrente no processo administrativo fiscal”.

Como se observa, por for¢a da Portaria MF n2 277/2018, referida SGmula tem efeito
vinculante em relagdo a administracao tributaria federal, abarcando, assim, as decisdes proferidas
pelas Delegacias de Julgamento da Receita Federal do Brasil (contra a qual a recorrente
expressamente se opds em face do transcurso de tempo havido entre o protocolo da sua
impugnacado e o julgamento pela instancia a quo), bem como pela Procuradoria da Fazenda
Nacional, além, evidentemente, das decisGes deste Conselho.Ndo se aplica a prescricdo
intercorrente no processo administrativo fiscal.

As multas regulamentares constantes do regulamento aduaneiro estdo sujeitas ao
prazo de cinco anos contados da data da infragcdo, conforme previsto no art. do Decreto-Lei
n? 27//66, reproduzido no artigo 753 do Regulamento Aduaneiro de 2009 - Decreto n? /2009.

Ademais, a Recorrente pleteia o reconhecimento da decadéncia, nos termos do art.
173 do Cddigo Tributdrio, mas nao traz fundamentac¢do capaz de comprovar que o Fisco realizou o
lancamento do crédito tributario fora do prazo de 5 anos.

Tal preliminar arguida ndo merece acolhida, uma vez que nao ocorreu a decadéncia
do crédito tributario referente a infracdo objeto da autuacdo sob exame.

A fiscalizacdo dispde de prazo decadencial, e ndo prescricional, para realizar o
lancamento de oficio, a teor do artigo 173, inciso I, do CTN

“Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributdrio extingue-se
apos 5 (cinco) anos, contados: | - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
lancamento poderia ter sido efetuado;”

Nos termos do artigo 146, inciso lll, alinea “b”, da Constituicdo Federal, matéria
relacionada a decadéncia é reservada a lei complementar (CTN).


https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11694065/artigo-139-do-decreto-lei-n-37-de-18-de-novembro-de-1966
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/109194/decreto-lei-37-66
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/92444/decreto-6759-09
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No que diz respeito ao prazo decadencial para aplicacdo de penalidade por infracdo
aduaneira, cabe assinalar os artigos 138 e 139 do Decreto-Lei n? 37/66 e o art. 753 do Decreto n?
6.759/09:

Art. 138 - O direito de exigir o tributo extingue-se em 5 (cinco) anos, a contar do
primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que poderia ter sido lancado. (Redacdo dada pelo
Decreto-Lei n? 2.472, de 01/09/1988)

Paragrafo Unico. Tratando-se de exigéncia de diferenca de tributo, contar-se-a o
prazo a partir do pagamento efetuado. (Redagdo dada pelo Decreto-Lei n? 2.472, de 01/09/1988)
Art. 139 - No mesmo prazo do artigo anterior se extingue o direito de impor penalidade, a contar
da data da infragao.

Art. 753. O direito de impor penalidade extingue-se em cinco anos, contados da
data da infracdo (Decreto-Lei n2 37, de 1966, art. 139).

Ha também a Sumula CARF n? 184, a seguir transcrita: “O prazo decadencial para
aplicagdo de penalidade por infracéo aduaneira é de 5 (cinco) anos contados da data da
infragdo, nos termos dos artigos 138 e 139, ambos do Decreto Lei n.2 37/66 e do artigo 753 do
Decreto n.2 6.759/2009”.

Logo, para infragcdo aduaneira, conta-se o prazo de 5 (cinco) anos, a partir da data
da infracdo, para apurar se houve ou ndo a decadéncia.

A fiscalizagdo apontou a ocorréncia dos fatos geradores entre 15/04/2008 a
19/01/2009, enquanto a interessada foi cientificada do auto de infracdo em 13/03/2013, portanto,
em prazo menor do que 05 (cinco) anos, contado do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
gue o lancamento poderia ter sido efetuado.

Logo, no caso sob andlise, ndo decorreu o prazo de 5 (cinco) anos entre a data da
infracdo e a data da ciéncia do auto de infracdo em questdo, razdo pela qual ndo ha que se falar
em decadéncia.

Nesses termos, considerando que no presente caso ndo restou configurada a
prescricdo intercorrente e decadéncia, voto por rejeitar a preliminar suscitada pela Recorrente.

2) Dentncia Espontanea

=g
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Em relacdo ao instituto da dendncia espontanea, tal questdo encontra-se pacificada
no ambito deste CARF, no sentido de sua ndo aplicacdo as penalidades infligidas pelo
descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela
Receita Federal, consoante Sumula CARF n2 126, de teor vinculante, nos seguintes termos:

Suimula CARF n2 126: A denuncia espontdnea nao alcanca as penalidades infligidas
pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos prazos fixados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestacdo de informa¢bes a administragao
aduaneira, mesmo apds o advento da nova redagdo do art. 102 do Decreto-Lei n? 37, de 1966,
dada pelo art. 40 da Lei n? 12.350, de 2010. (Vinculante , conforme Portaria ME n2 129 de
01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Portanto, por se tratar de decisdo reiterada e uniforme do CARF, consubstanciada
em sumula, o seu teor é de observancia obrigatdria no presente julgado, nos termos do art. 72 do
Anexo Il da Portaria MF n2 343, de 09/06/2015, Regimento Interno do CARF (RICARF).

Nego provimento ao Recurso Voluntario neste ponto.

3) Atipicidade da Infragao

A impugnante alega que ndo deixou de fornecer os dados exigidos pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) no prazo estabelecido, pois realizou a retificagdo. Assim, ndo
estaria sujeita a multa que |he foi cominada, uma vez que, tratando-se de penalidade, sua
aplicacdo n3ao admite o recurso a analogia. Em suma, diante da retificacdo realizada, a defesa
sustenta a atipicidade da conduta considerada irregular pela fiscaliza¢ao.

Sobre o entendimento manifestado pela defesa de que as informacdes retificadoras
ndo devem ser consideradas intempestivas, vejamos o que estabelece a IN RFB n2 800/2007, em
seu artigo 45, § 19, vigente a época dos fatos, e o artigo 64, § 49, inciso I, do Ato Declaratdrio
Executivo (ADE) Corep n2 03/2008:

IN RFB n2 800/2007 “Art. 45. O transportador, o depositario e o operador portudrio
estdo sujeitos a penalidade prevista nas alineas "e" ou "f" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei
n? 37, de 1966, e quando for o caso, a prevista no art. 76 da Lei n? 10.833, de 2003, pela ndo
prestacdo das informacdes na forma, prazo e condicdes estabelecidos nesta Instru¢cdo Normativa.
§ 12 Configura-se também prestacdo de informacdo fora do prazo a alteracdo efetuada pelo
transportador na informacdao dos manifestos e CE entre o prazo minimo estabelecido nesta

Instrucdao Normativa, observadas as rotas e prazos de excecdo, e a atracacao da embarcacdo.”
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ADE Corep n2 03/2008 “Art. 64. Quanto as penalidades de que trata o art. 45,
observado o art. 48, ambos da Instru¢cao Normativa RFB n.2 800, de 2007:

§19 ... ]. § 42 Observados os pardgrafos anteriores, a penalidade serd aplicada
por: | —[........ ]; ou Il - cada deferimento, automatico ou nao, de retificagdo do manifesto, CE ou
item, independentemente da quantidade de campos retificados;”

De acordo com essas normas, as retificagoes em CE constituem-se em informagoes
prestadas fora do prazo, consequentemente, sujeitas a penalidade em questao.

Nesse aspecto, vale ressaltar que também nado é o caso de aplicagdo retroativa das
alteragGes promovidas pela IN RFB n2 1473/2014 na IN RFB n2 800/2007. Isso porque, apds essas
alteracdes, os fundamentos da IN RFB n2 800 foram completamente modificados, a partir da
definicdo do que deve ser considerado como retificacdo de informacao prestada, na pratica, trata-
se de uma nova IN, que manteve o numero da IN anterior, ndo sendo cabivel neste caso falar-se
em retroatividade benéfica.

Diante disso, ndao deve ser acolhida a fundamentacdao da Recorrente, pois as
informacdes que os intervenientes no transporte internacional de cargas estdo obrigados a
fornecer sdo as corretas, consentaneas com as mercadorias transportadas ou operacdes
realizadas, e no prazo fixado. Se essa obrigacdo fosse considerada cumprida mediante a prestacao
de informacao errada, incompleta ou intempestiva, as normas que regulam esse procedimento se
tornariam ineficazes.

No caso em andlise, a conduta objeto da autuacao foi precisamente delineada,
tendo a autoridade fiscal vinculado, com suficientes fundamentos faticos e juridicos, a conduta
infracional, consistente na prestacdo extemporanea de informagdes sobre veiculo e cargas
transportadas, a hipétese normativa prevista no art. 107, inciso |V, alinea “e”, do Decreto-Lei n?
37/1966.

Nesse sentido dispde o art. 31, I, “b”, da Instru¢do Normativa SRF no 28/1994:

Art. 31. 0 despacho serd cancelado:
[..]
Il - pela fiscalizagdo aduaneira: (Redagdo dada pela IN 510, de 2005)
[..]

b) a pedido formal do exportador, quando constatado erro involuntdrio, em registro efetuado, no
Sistema, ndo passivel de correcdo na forma dos arts. 24 e 28, ou ainda, quando ocorrer desisténcia
do embarque, acompanhado da pertinente comprovag¢do documental.

$ 1o Em qualquer das hipoteses previstas no inciso Il deste artigo, deverd ser
registrado, no Sistema, o motivo do cancelamento.

Portanto, a infracdo que esta sendo punida é o ndo fornecimento da informacao
legalmente exigida, nos termos do art. 107, IV, “e” do Decreto-Lei no 37/1966.

Art. 107. Aplicam-se ainda as sequintes multas: [...]

H 10
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IV - de RS 5.000,00 (cinco mil reais): (Redag¢do dada pela Lei no 10.833, de
29.12.2003)
[..]
e) por deixar de prestar informagdo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre as
operac¢des que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal,
aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de servigos de transporte
internacional expresso porta-a- porta, ou ao agente de carga;

Havendo omissdo ou erro nos dados fornecidos, a inclusdo ou a retificagdo devem
ser providenciadas dentro do prazo fixado para prestar a informagdo. Caso contrdrio, estard
caracterizado o descumprimento dessa obrigacdo.

Ressalta-se ainda que, para a formalizacdo do lancamento em debate, ndo é
necessario investigar a intencdo do agente, nem o resultado da conduta ou a eventual
participacdo de terceiros. Tratando-se de infracdo a legislacdo aduaneira, tem-se como regra a
responsabilidade objetiva, nos termos do art. 136 do CTN e art. 94, § 20, do Decreto-Lei no
37/1966.

Além do mais neste caso aplica-se a SUmula Vinculante no. 187 deste Tribunal, que
assim dispde:

O agente de carga responde pela multa prevista no art. 107, IV, “e” do DL n2 37, de
1966, quando descumpre o prazo estabelecido pela Receita Federal para prestar informagdo sobre
a desconsolidagdo da carga. (Vinculante, conforme ,de 10/11/2021, DOU de
11/11/2021).

Neste sentido, seguindo a uniformidade de entendimento deste Tribunal, nego
provimento ao Recurso Voluntério neste ponto.

4. Legitimidade Passiva

Quanto a alegacdo de ilegitimidade passiva, em especial no que diz respeito a
prestacdo de informacdes sobre carga de origem estrangeira com desembarque em porto
nacional, importa a transcricdo dos arts. 42 e 52 da IN 800/2007, que versam sobre os
responsaveis pela prestacao de informacgdes a Autoridade Aduaneira:

Art. 42 A empresa de navegacdo é representada no Pais por agéncia de navegacao,
também denominada agéncia maritima .

§ 1° Entende-se por agéncia de navegacdo a pessoa juridica nacional que represente
a empresa de navegagdo em um ou mais portos no Pais .

§ 29 Arepresentacdo é obrigatdria para o transportador estrangeiro.

§ 32 Um transportador podera ser representado por mais de uma agéncia de
navegacao, a qual poderd representar mais de um transportador.

B 11


http://idg.carf.fazenda.gov.br/noticias/2021/arquivos-e-imagens/portaria-me-no-12975-sumulas-carf-atribui-efeito-vinculante.pdf

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 3001-002.910 — 32 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10907.720570/2013-92

Art. 52 As referéncias nesta Instrucdo Normativa a transportador abrangem a sua
representacdo por agéncia de navegacdo ou por agente de carga.

Pela leitura dos dispositivos que regulam o transporte de cargas por via maritima
em territério nacional, mostra-se evidente que o transportador estrangeiro (NVOCC) deve ser,
obrigatoriamente, representado no Brasil por agéncia maritima. Ainda, pelo que se infere do art.
52 da IN SRF n. 800/2007, as referéncias feitas ao transportador incluem as agéncias maritimas
que a represente.

Mesmo tratamento é dado pelo art. 37 do Decreto-Lei 37/1966:

Art. 37. O transportador deve prestar a Secretaria da Receita Federal, na forma e no
prazo por ela estabelecidos, as informacdes sobre as cargas transportadas, bem como sobre a
chegada de veiculo procedente do exterior ou a ele destinado.

§ 1° O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do
importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide
cargas e preste servicos conexos , e o operador portudrio, também devem prestar as informagdes
sobre as operagdes que executem e respectivas cargas.

Pela leitura do excerto acima transcrito fica clara a posicdo de responsdvel por
prestacdo de informacbes sobre veiculos e cargas a agéncia maritima que represente o
transportador estrangeiro em territdrio nacional. Neste contexto, se ndo cumprida exigéncia que
Ihe foi imputada, o Decreto-Lei 37/1966 autoriza a imputa¢do de san¢do ao agente maritimo, de
modo que é parte legitima para figurar o polo passivo da exigéncia de multa pelo controle
aduaneiro.

E neste sentido que leciona o art. 95, | do Decreto-Lei 37/1966, a saber:

Art. 95 - Respondem pela infragdo:

| - conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua
pratica, ou dela se beneficie;

A responsabilidade pela infracdo é devida a qualquer que concorrer para sua
ocorréncia, que no caso em debate é a agéncia maritima representante do transportador
internacional.

A jurisprudéncia deste Conselho se revela sdlida quanto a aplicacdo do dispositivo
por meio do enunciado 185:

H 12
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Sumula CARF n2 185: O Agente Maritimo, enquanto representante do
transportador estrangeiro no Pais, é sujeito passivo da multa descrita no artigo 107 inciso IV
alinea e do Decreto-Lei 37/66.

Em razdo do exposto, das prescricbes do Decreto-Lei 37/1966, da IN 800/2007 e da
jurisprudéncia deste Conselho, ndo merece acolhida argumento de ilegitimidade da Recorrente.

5. Inaplicabilidade do art. 112 do Cédigo Tributario Nacional

De acordo com o artigo 112 do CTN, as regras de interpretacao da lei tributaria,
aplicam-se apenas aos casos em que ha duvidas acerca da matéria, de fato, de direito, da
responsabilidade tributaria ou, ainda, quanto a penalidade a ser aplicada.

Por outro lado, a Recorrente sequer apontou qual seria a divida que se enquadra
no rol de hipoteses da referida norma legal, apenas disse de forma genérica que o caso suscita
inumeras duvidas.

Dessa forma, tendo em vista as provas contidas nos autos, forcosa é a conclusdo de
que inexistem duvidas quanto a pratica de infracdo tributaria e a penalidade aplicavel, de modo
gue ndo ha que se falar em interpretagao mais favoravel, pois o lancamento é ato administrativo
vinculado.

Por tais razbes, ndo podem ser acatadas as alegacbes desta parte do Recurso
Voluntario.

6. Responsabilidade objetiva da infragdo e desnecessidade de comprovacao
de prejuizo ao erario

A teor do que dispde o art. 673, do Decreto n? 6.759/2009 (Regulamento
Aduaneiro), a infracdo a legislacdo aduaneira tem natureza objetiva, salvo disposicdo legal
expressa em contrario.

A responsabilidade por infracdo a legislacdo aduaneira independe da intencdo do
agente ou do responsavel e da efetividade, natureza e extensao dos efeitos do ato, nos termos do
artigo 94, §22, do Decreto-Lei n2 37/66 e 136 do CTN.

E 13
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Art.94 - Constitui infracdo toda acdo ou omissdo, voluntdria ou involuntdria, que
importe inobservancia, por parte da pessoa natural ou juridica, de norma estabelecida neste
Decreto-Lei, no seu regulamento ou em ato administrativo de carater normativo destinado a
completd-los.

§ 12 - O regulamento e demais atos administrativos nao poderdo estabelecer ou
disciplinar obrigacdo, nem definir infracdo ou cominar penalidade que estejam autorizadas ou
previstas em lei.

§ 29 - Salvo disposicdo expressa em contrdrio, a responsabilidade por infracdo
independe da intencdo do agente ou do responsavel e da efetividade, natureza e extensdo dos
efeitos do ato.

Art. 136. Salvo disposicdo de lei em contrario, a responsabilidade por infra¢des da
legislagcdo tributaria independe da intencdo do agente ou do responsdvel e da efetividade,
natureza e extensao dos efeitos do ato.

Assim, ndo havendo comando legal aplicavel a espécie, que disponha em contrario,
a responsabilidade pela infracdo a legislagdo aduaneira recai sobre aquele que a infringiu,
independentemente das circunstancias que motivaram o seu descumprimento. Assim, para
analise da procedéncia da penalidade aplicada, ndo ha que se cogitar, no caso concreto, da
ocorréncia de prejuizo a fiscalizacdo, tampouco da auséncia de dolo ou ma-fé pelo sujeito passivo.
Em resumo, ocorrida a infracao a legislagdao aduaneira, devida é a multa aplicada ao infrator.

Ademais, a Recorrente ndo traz a comprovacdo de que no presente caso houve
ofensa ao direito contraditério de ampla defesa. Por outro lado, conforme fls. 04 a 14, a
fiscalizacdo descreveu pormenorizadamente os fatos que determinaram as autuacgées, bem como
apresentou a respectiva capitulacdo legal, sem nenhuma contestacdo especifica por parte da
defesa.

A Recorrente demonstrou perfeito conhecimento dos fatos subjacentes a infracao
gue lhe estd sendo imputada, tanto assim, que exerceu plenamente o seu direito assegurado
constitucionalmente, com a apresentacao da sua peca de impugnacdo e recurso voluntario. Se a
autuada revela conhecer as acusacbes que lhe foram imputadas, rebatendo-as de forma
meticulosa, com impugnacdo que abrange questdes preliminares como também razées de mérito,
descabe a proposicao de cerceamento do direito de defesa.

Nesse sentido, nego provimento ao Recurso Voluntario neste ponto.
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7) Da alegacao de violagao a principios constitucionais e boa-fé da recorrente

De resto, como relatado, inconformada com a exigéncia fiscal, a recorrente aponta
a violacdo de diversos principios constitucionais (proporcionalidade e razoabilidade) além dos
principios juridicos da proporcionalidade e da razoabilidade, e também a prépria
inconstitucionalidade do fundamento legal que ensejou a aplicacdo da multa guerreada.

Ocorre que tais protestos sequer podem ser conhecidos no ambito dos julgamentos
administrativos, posto que estd vedado aos julgadores que atuam nesta seara negar vigéncia a
dispositivos normativos positivados na legislacdo de regéncia. A estes cumpre, tdo somente,
analisar a conformidade do direito positivado as situagbes faticas historiadas nos autos dos
processos administrativos, frente aos expressos protestos trazidos em sede de recurso admitido
para julgamento.

E, como é cedico, também esta matéria encontra-se pacificada neste E.CARF, ha
muito tempo, por meio de sua Sumula n? 2:

Sumula CARF n2 2: O CARF ndao é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Nesse giro, reporto-me a ementa do recente Acérddo n? 3003-001.513, que bem
sintetizou a questao:

MULTA. CONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE ANALISE. SUMULA CARF Ne.

N3do pode a autoridade lancadora e julgadora administrativa, invocando a
proporcionalidade, a razoabilidade ou qualquer outro principio, afastar a aplicacao de lei tributaria
valida e vigente. Isso significaria declarar, incidenter tantum , a inconstitucionalidade da lei
tributdria que funcionou como base legal da multa imposta.

Enfim, no ponto em debate, o inconformismo da recorrente sé pode ser apreciado
no ambito de eventual processo judicial.

E 15
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8) Relevagao da multa

Entendo que o caso concreto ndo se amolda a hipdtese de relevagdao da pena nos
termos do art. 654 do Decreto n?. 4.543/02 (ou art. 736, |, do Decreto n?. 6.759/09). Ademais, ha
gue se assinalar que tal matéria ndo pode ser analisada por este Colegiado, uma vez que falta
competéncia para tanto - inclusive para formular proposta de relevacao de penalidade.

Lembre-se, por oportuno, nesse contexto, que ha procedimento especifico para
tratar com a questdo atinente a relevacdo de penalidades, sendo atribuida a Receita Federal do
Brasil a competéncia para tanto, nos termos da Portaria RFB n2 268/2012 e demais portarias
ministeriais que a autorizam. Neste caso, o referido procedimento segue rito diverso daquele
previsto no Decreto 70.235/72, extrapolando, portanto, os liames do presente processo.

Com fulcro nas razdes supra expedidas, voto no sentido de negar provimento ao
Recurso Voluntario interposto.

9) Direito a retificagao

A recorrente alega que parte das multas aplicadas deveriam ser anuladas, vez que
tratavam de retificacdo de informac¢des anteriormente prestadas dentro do prazo estabelecido
pela norma.

Verifica-se das fls 17 que a Recorrente realizou dois pedidos de retificacao:

Conhecimento Eletrdnico Ocorréncia

Master House Motivo

160805045721448

160805052645751

HBL INFORMADO APOS O PRAZO OU ATRACACAO

160805052645751

INCLUSAO DE CARGA APOS O PRAZO OU ATRACACAO

160805045723904

160805052660475

HBL INFORMADO APOS O PRAZO OU ATRACACAO

160805052660475

INCLUSAO DE CARGA APOS O PRAZO OU ATRACACAO

160805049760839

160805057334274

HBL INFORMADO APOS O PRAZO OU ATRACACAO

160805053125298

160805088051860

HBL INFORMADO APOS O PRAZO OU ATRACACAO

160805100859275

160805112511020

HBL INFORMADO APOS O PRAZO OU ATRACACAO

160805112511020

INCLUSAO DE CARGA APOS O PRAZO OU ATRACACAO

160805146624642

160805150147179

PEDIDO RETIF - ALTERACAO CARGA POS ATRACACAO

160805158318630

160805180395162

HBL INFORMADO APOS O PRAZO OU ATRACACAO

160805180395162

INCLUSAO DE CARGA APOS O PRAZO OU ATRACACAO

160905001746088

160905003611651

PEDIDO RETIF - ALTERACAO CARGA POS ATRACACAO

Pois bem. A Instrucdo Normativa Instrucdo Normativa RFB n2 800, de 27 de
dezembro de 2007, determinava que a retificacdo de conhecimento de embarque fora do prazo
configurava prestacdo de informacao fora do prazo, nos seguintes termos:

E 16
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Art. 45. O transportador, o depositdrio e o operador portudrio estao sujeitos a
penalidade prevista nas alineas e ou f do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n2
37, de 1966, e quando for o caso, a prevista no art. 76 da Lei n2 10.833, de 2003,
pela ndo prestacdao das informagGes na forma, prazo e condi¢des estabelecidos
nesta Instru¢ao Normativa.

§ 12 Configura-se também prestacdo de informacdo fora do prazo a alteracdo
efetuada pelo transportador na informagdo dos manifestos e CE entre o prazo
minimo estabelecido nesta Instrugcao Normativa, observadas as rotas e prazos de
excecdo, e a atracacdo da embarcacdo. (grifou-se)

No entanto, o artigo transcrito foi revogado pela Instrucdo Normativa RFB n2 1.473,
de 02 de junho de 2014. Ademais, a Secretaria da Receita Federal do Brasil, por meio da Solugao
de Consulta Interna n? 2-Cosit, de 4 de fevereiro de 2016, consolidou entendimento que a multa
em pauta ndo se e aplica ao caso de retificacdo de informacao ja prestada pelo interveniente, nos
seguintes termos:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO IMPOSTO DE IMPORTACAO.
CONTROLE ADUANEIRO DAS IMPORTACOES. INFRACAO. MULTA DE NATUREZA
ADMINISTRATIVO-TRIBUTARIA. A multa estabelecida no art. 107, inciso IV,
alineas e e f do Decreto-Lei n? 37, de 18 de novembro de 1966, com a redacdo
dada pela Lei n2 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é aplicdvel para cada
informacdo ndo prestada ou prestada em desacordo com a forma ou prazo
estabelecidos na Instru¢cao Normativa RFB n2 800, de 27 de dezembro de 2007.

As alteracOes ou retificacdes das informacgdes ja prestadas anteriormente pelos
intervenientes ndo configuram prestacdo de informacdo fora do prazo, ndo sendo cabivel,
portanto, a aplicacdo da citada multa. Dispositivos Legais: Decreto-Lei n2 37, de 18 de novembro
de 1966; Instrucdao Normativa RFB n2 800, de 27 de dezembro de 2007. (grifou-se)

Destarte, com supedaneo no art. 106, I, do CTN, na Instru¢cdo Normativa RFB n2 1473, de
2014 e na Solugdo de Consulta Interna n2 2 - Cosit, de 2016, afasto as penalidades aplicadas em
virtude da retificacdo das CEs. Por todo o acima exposto, voto por dar parcial provimento ao
recurso voluntario para afastar as penalidades aplicadas em virtude da retificagcao das CEs de n°
160805150147179 e n° 160905003611651
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CONCLUSAO

Diante do exposto, voto por DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Larissa Cassia Favaro Boldrin
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